
PORTARIA
Nº 54/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 10 de março de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 35
da Lei Municipal nº 786 de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESLIGAR, Keitia Machado da Silva, do cargo de Gestora de Recursos deste Instituto, designada
através da Portaria nº 100/2023 de 11 de maio de 2023.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a contar de
01/03/2025.
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